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MARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
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MOÇÃO N2  NIL/2019 

   

A Câmara de Vereadores de Paulo Afonso, legitima representante do povo, 

faz inserir na Ata de seus trabalhos legislativos, MOÇÃO DE PROFUNDO 

PESAR à família do Sr. ODILON ALVES DA SILVA, falecido no dia 28 de 

setembro de 2019. 

Sabemos que para a família é um momento de dor, mas a confiança nos 

propósitos de Deus deve permanecer viva em nossos corações. Que Deus 

conforte os seus familiares para que a dor seja substituiria pelas boas 

lembranças que o Sr. ODILON ALVES DA SILVA deixou em sua passagem 

pela vida. 

 

OT. N°1 
DE 20a 

 

"Por isso não temas, Pois eu estou com você; não 

tenha medo, pois sou o seu Deus. Eu o fortalecerei 

e o ajudarei; eu o segurarei com a minha mão 

direita vitoriosa". (saias 41:10.  
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Dê-se conhecimento à família. 

Sala das sessões, 30 de setembro de 2019 
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(Mário Galinho 

vereador 

pÀ1L-1:•:•- 1,,t_1-t,, • 


	00000001

